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ESTADO DO PARANA

CoNTRATO DE PRESTAç.aO DE SERVIçOS N" 17912022

(Chamamento Priblico N" 009/2022 - PMM - Inexlgfbilldade No 04812022')

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJA4F sob o

n'76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do

Paraná, representado pelo Prefeito em Exercício, Sr. Giovani Tolotti, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 8.285.631-5 SSpæn e inscrito no CPF/ltlF sob o no 052.645.289-77, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a emprosa MAURICE DEYMANN VEITIA PONCET Pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ/Ir4F sob o no 48.536.43910001-60, com sede na Rua Luiza Ebling, no 370, Bairro

Þrogt...o, Cidade de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, ÇEP 89990-000, Telefone (32)99135-

4686, e-mail: mar¡{iced,eymannv@gr-nail.com, representada por seu administrador, Sr. Maurice Deymann

Veitia Ponce, portador da cédula de identidade civil (RG) n" V9711555-K SSP/DF, e inscrito no CPF/\4F sob

o n" 065.978,481-52, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei

8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de CHAMAMENTO
PÚBLICO N" 009/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições

seguintes:

CL.Á,USULA PRIMEIRA _ EMBASAMENTO LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, bem como pelas

disposições contidas neste instrumento.

Parágrafo tlnico
Integrãm e completam o presente termo contratual,paratodos os fins de direito, obrigando às partes em todos

os seus termos, as condições expressas no Bdital de Chamamento Público n' 00912022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CL,Á.USULA SEGUNDA _ DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestaçäo de servlços médlcos

(clínico Geral) 40 horas semanais, para atendimento Junto a Equlpe da Estratégia da Saúde da Famflia,
de acordo com Público n' 00912022 e de acordo com as abaixo:

2,2PeLo fomecimento do objeto ora conhatado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor total

estimado de R$ 232,855120 (duzentos e trinta e dois mil e oltocentos e cinquenta e clnco reals e vinte
centavos).

2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no 8.666/93,

desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o déçimo quintq dia áo mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota ftscal'

da modalidade e número da licitação

MUNIC ipro DE MARMELETRo
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação

e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centro - Gx. Postal 24 - CEP 85'615'000
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232.855,2019.404,60t2 Meses
Serviços de Médlco Generallsta para atendimento nas

Unidades Básicas de Saúde (UBS), junto à Estratégia da

Saúde da Família, com carga horária de 40 horas semanais.
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PREFEITURA MIJNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001-01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

coNTRATo DE pRESTAÇÄ,o pn sERVIÇos N" 17912022

(Chamamento Público N" 00912022 - PMM - Inexigibilidade No 04812022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número de

inscrição no CNPJÀÍF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se admitindo

notas frscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma'

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

fela vãriação do índice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta Cláusula.

cLÁ,usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.l Conforme discriminadas a

CLÁUSULA eUINTA - DOS PRAZOS, VIçÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 Os serviços serão executados, conforme solicitação do departamento, onde a empresa contratada deve

encaminhar o médico que irá prestar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato.

5.2 Os serviços deverão ser executados em caráter prioritário emrazdo do interesse público que os cercam'

em conformidade com a requisição e Nota de Empenho'

5.3 O contrato terávigênciade l2(doze) meses, contados dadatade sua assinatura, ou seja, até 12dedezembro

de2}23,admitindo prorrogação nos termos do art' 57 daLei8.666l93.

5.4 Havendo prorrogação, o valor contratual poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses' utilizando-se para

tal a variação acumulada do fndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir da data da assinatura

do presente instrumento.

CLÁ,USULA SEXTA _ DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA através

de servidor designado;
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03.3.90.34.00.00.0010.301 00t6 2.027264
3033.3.90.34.00.00.0010.301 00162.027265
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações por

parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Verificar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade na execução dos serviços prestados, conforme

as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.6 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceirós em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA SÉTIMA - DAs OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Èxecutar atividades profissionais da ârea da saúde correspondentes à sua especialidade, tais como

diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos, exames pré-

admissionais de candidatos nomeados para cargos públicos na Administração Municipal, perícias para fTns de

concessão de licenças e aposentadorias, observadas às normas de segurança e higiene do trabalho.

7 .2 Execl.Íar atividades de vigilância à saúde.

7.3 Participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, pesquisas e outras atividades

de saúde.

T.4Participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas instituições púa a

implementação das ações integradas.

7.5 Participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em serviço e de

capacitação de recursos humanos.

7 ,6 Participar e rcalizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade.

7.7 lntegrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo

atendimento às necessidades da população.

7.8 Preencher e assinar laudos de exame e verificação.

7.9 Fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada para cada caso.

7.10 Prescrever exames laboratoriais tais como, sangue, urina, Raios-X e outros.

7.11 Encaminhar casos especiais a setores especializados.

7.12 Preencher a ficha única individual do paciente.

7.13 Preparar relatórios mensais relativos às atividades do cargo.

7.14 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função ou previstas nas norrnas

do SUS.

7.15 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da contratação, como mão de obra

especializada e de apoio, transportes, pagamentos de tributos, impostos, engargoS, laxas e demais obrjgS¡ies

vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária. I ffi'¿i;Ëîåil^-"vE'apoNcE Ç
CNPJ: -01
Avenlda Macall, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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7.16 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25Yo

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

7,17 Enrregar os serviços prestados com pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente o

termo de referência estabelecido pela contratante,

7.18 Cumprir fielmente o contrato, inclusive a entrega dos serviços nos termos acordados, cumprimento de

catgahorâriajunto a Unidade de Saúde de Atuação, executando-os sobre sua inteira responsabilidade.

7.19 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Licitador/Contratante e a

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da presente licitação, isentando o

Licitador/Conhatante de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

T.20Manter,durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.21 Receber o(s) objeto(s) no(s) prazo(s) e condição(ões) estabelecido(s) em contrato, assegurando'se das

perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, responsabilizando a CONTRATADA por qualquer

dano causado resultante da má qualidade dos mesmos.

7.22 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de contrato.

CLÁ,USULA oTTAVA DAS SAI\ÇÖES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Ao proponente, após a assinatura do conhato, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades:

8.1.1 Multa de 5,0 Yo (cinco por cento) do valor total da proposta, que poderá ser cobrado judicialmente se for

E.1.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

8.2 Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos no Contrato, e na ocorrência de qualquer

das hipóteses previstas nos artigos 78 e 88 da Lei n'8,666193, o Municlpio de Marmeleiro poderá, garantida

a prévia defesa, rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem

como aplicar à contratada as seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, conforme a gravidade da

falta:

8.2.1 Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades'

8.2.2 Multa de 5,0 o/o (cinco por cento) do valor total do Contrato, sendo que, a Prefeitura Municipal de

Marmeleiro, para garantir o fiel pagamento desta, reserva-se o direito de reter o valor contra o crédito gerado

pela Contratada, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, e/ou cobrar judicialmente se for
o caso.

8.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos,

8,2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido oprazo da sanção aplicada combase ¡n crrhiram nnrerinr

MAURICE OEYMANN VEITIA PONCE
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8.2.5 As sanções previstas nos subitens 8.2,1,8.2.3 e8.2.4,poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem

8.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.2.6 A parte que inadimplir o presente contrato, dando causa à sua rescisão, responderá pelas perdas e danos

ocasionadas à parte inocente, as quais compreenderão os prejuízos diretos experimentados e bem assim os

lucros cessantes e danos emergentes decorrentes da inadimplência contratual.

cLÁusuLA NoNA - DA FISCALTZAçAO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e prestar

todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento do Contrato será de responsabilidade do Diretor do

Departamento de Saúde, ou servidor(es) indicado(s) pelo mesmo.

9.3 A fiscalização de que ffata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima, procederá ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu frel cumprimento, tendo por parâmetro

os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei

8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de

outros atos ilícitos.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93, bem

como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

00912022.

cLÁusuLA oÉcuvt.l -DA RESCISÄO
10.1 Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas

e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos administrativos,
sem prejuízo das multas elencadas na Cláusula Oitava.

10.2 O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa prevista

na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

10.3 Em caso de rescisão conffatual, se a intemrpção das atividades em andamento puder causar prejuízo à

população, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer à rescisão. Se neste prazo o Contratado

negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

10.4 Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou na execução total

do objeto contratado, nos prazos fixados no item 5.4 da Cláusula Quinta.

10.5 O presente confato será rescindido pelo Município de Marmeleiro quando verificadas as seguintes

situações, isoladas ou acumuladas:

10.5.1 Não cumprimento, cumprimento inegular ou insatisfatório, pela Contratada, de cláusulas contratuais,

condições constantes no editalãe Chamamento Público n'00912022, especificações, prazos e/ou conjunto de

dispositivos legais aplicriveis ao contrato.
MAURICE DEYMANN VEITIA PONCE
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10.5.2 Lentidão no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos serviços, sem

justa causa e sem prévia comunicação ao Município de Marmeleiro.

10.5.3 Não atendimento das determinações e recomendações regr:lares emanadas da fiscalização do Município
de Marmeleiro, encaffegada do acompanhamento da execução do objeto do contrato.

10.5.4 Oconência de caso forh¡ito ou força maior ou fato de terceiros ou ainda motivo de relevante interesse

público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pelo Município de

Marmeleiro, hipótese em gue a Contratada será remunerada na proporção da parcela contratual que houver

executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar.

10.6 Pela Contratada, quando o Município de Marmeleiro:

10.6.1 Atrasar, por mais de 90 (noventa) dias contados do final do prazo previsto no item 3.1 da Cláusula

Terceira, os pagamentos das faturas apresentadas.

10.6.2 Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as ressalvas

feitas no resguardo do interesse público.

10.7 Na hipótese de rescisão pelo Município de Marmeleiro com base nos motivos alinhados nos itens " 10.5. I "
a "10.5.4" da Cláusula Décima, os valores devidos à Contratada até a rescisão permanecerão retidos com o

Município de Marmeleiro, a fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes

do(s) evento(s) motivador do rompimento conffatual.

10.8 O Credenciado poderá pedir rescisão, conforme o que estabelece o Art. 24, Inciso VIII da Lei 15.608/PR

"possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante notifrcação à

Administração com a antecedência frxada no termo",

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual,

$1" A CONTRATADA fica obrigada aaceitar,nas mesmas condições contatuais, os acréscimos ou supressões

necessários, nos termos do artigo 65, $ 1" da Lei n" 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização ftnanceira

prevista no Conffato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁ,USULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.429/1992), aLei Federal n.' 12.84612013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitat, de quem quer que seja,

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prâtila ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁ,USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do exffato deste Contrato, no Diario Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666193. 
;m;:*W^rr"r;;r";", q¡
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O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 8.666/93 de 2l de junho de

t qÞg . pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁ,usuLA DÉcIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada affavés de protocolo ou outra

forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de2002,no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais

regulamentós e norrnas adminishativas, que fazemparteintegante deste Contrato, independentemente de suas

transcrições.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉIWN - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e seus

.u.rrror.r, ao fiel óumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do

Paraná, para dirimir toda e qualquer drtvida que possa surgir a respeito do presente contrato, independente do

domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, 13 de dezembrc de2022.

DE
Tolotti

Contratante

MAURICE DEYMANN VEITIA PONCE
Maurice Deymann Veitia Ponce

Contratada

MAURIOE DEYMANN VEITIA PONCE Ç
î,liylilli,i.'fiLiiHì#,i,iúr{'ruûG Qupro

GNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macall, n' 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615'000
g-màli: licitacao(Omarmeleiro.pr.ooy.bf / licltacaoO2(@marme.leiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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ESTADo oo peRR¡tÁ

EXTRATo PARA Pu¡l,IclçÃo
coNTRATo DE PRESTAçÃo uB sERvrços N" 17912022

(Chamamento Priblico N" 009/2022 - PMM - Inexigibilidade No 04812022)

CONTRATA]TITE: TTIUTIUCÍPIO DE MARI\{ELEIRO

CONTRATADA: MAURICE DEYMANN VEITIA PONCE

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos (cllnico Gerat) 40 horas semanais, para

atendimento junto a Equipe da Estratégia da Saúde da Famllia.

VALOR TOTAL: de R$ 232.855,20 (duzentos e trinta e dois mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte

centavos).

PRAZO DE EXECUçÃO p VIGÊNCIA: O contrato terá vigênciade 12 (doze) meses, contados da data

de sua assinatura, ou seja, até 12 de dezembro de2023'

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 de dezembro de2022'

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 13 de dezembro de2022

de Marmeleiroem

CNPJ: 76.205.665/000 1'01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615'000
È-mail: l¡citacao(omarmeleiró.ór.qòv.br / licitacaoO2@marmeleiro,pr.oov.br - Tolefone: (46) 3525-8107 I 8105
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DIÁRIO OFICIAL ETETNONICO
vruNtcÍr'Io DE MARMELEIRO - pnnnNÁ.

eul¡{rã:relRA, t5 DE DEZEMBRq DE ?04' l-lFptçlo N"¡ 1375-42 Pás(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

o pREFEtro oo l¡u¡¡¡cfpto DE MARMELEIRo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de confo-rmidade com

o disposto no Capftulo 1! do Edital de Abertura - Edital no 202,de 16 de novembro de2022,TORNA PtIBLICO o resultado

,^. final e a homologação do Processo Seletivo simplificado no 0312022:

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação'

Marmeleiro-PR, 15 de dezembro de 2022.

GIOVANITOLOTTI
PREFEITO EM EXERCÍCIO

: 1s DE DEZEMBRo DE 2oz2 - RESULTADo FINAL E HoMoLoGAçAo -EDITAL No 210, DE
PSS 03/2022

I - CARGO DE OPERADOR DE

1 Candidato eliminado conforme ltem 7 .11 do Edital
2 Candidato não compareceu para a prova prática, eliminado conforme ltem 8'13 do Edital 20212022'

3 Candidato eliminado conforme ltem 8.14 do Edital 20212022.

It- CARGO DE MOTORISTA

lDesempate pelo critério do ltem 9.1, 'd'

Marmeleiro, 15 de dezembro de 2022.

GIOVANITOLOTTI
Prefeito em Exercício

EXTRATo PARA PUBLIGAçÄo conrRATo DE PRESTAçÄg.PF -SERVIços 
No 179/2022

(Chamàmento Púbílco No OOgt2O22- PMM - lnexiglbilldade N" 048/2022)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: MAURICE DEYMANN VEITIA PONCE

oBJETo: contratação de empresa para prestaçäo de serviços médicos (clfnico Geral) 40 horas semanais, para

atendimento junto a Equipe da Estratégia da SarJde da Famflia'

VALOR TOTAL: de R$ 232,g55,20 (duzentos ãlinta e dois mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos)'

i -' - 
ì

I o Munlclolo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste 
I

| á"cumento, desde que vlsuallzado através de 
I

, http://www.marmelelro'pr.gov,br/ no llnk Dlárlo of¡clal' 
Ili

lcp
Bnasil

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22oo'2 do Art' loe de 24'08.01 da ICP-Brasll

84t2022
P¡ova de Tftulo¡ - ltem 7.4 do Edltal

ldentlflcaçá9 do Candldato ClasslflcaçåoNota da Prova
P¡átlca

Nota Flnal

't't.00
0.0nhrk

2,87!
1

0.015

l5
0.058

do ClasslflcaçãoData de
NasclmentoNOTAA B c DRGNome

0.00,0 2,O 0,5
9882.D

0.0045.520-25 986 42.0
50.0

9910.0 2,O2,OMarcelo Bender
0.00.0108 9940.0 2,0Silvånio de Souza I23/01/1 9950.0 2,00.0ntos05 100.0 0,6 0,6

09 Eliml023
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DIÁRIO OFICIAL ELETNONICO
N,IUT.¡ICÍPIO DE MARMELEIRO - PNNNNÁ

QUINTA.FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE2022' eruO:VI i
EDIçÃo N"r 1375,42 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

pRAzo DE ExEcuçÃo g vloÊruclA: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, alé 12 de dezembro de 2Q23'
DATÁ DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 dE dEZEMbTO dE 2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Marmeleiro, 13 de dezembro de 2022.

GiovaniTolottl
Prefeito em Exercício de Marmeleiro

Avtso DE HoMoLoGAçÃo PREGÄo ELErRÔNlco No11749?? - PMM - coM IrENS

;x-¿îús,vo;;';aúffi ;r1;!$;p,3ffi[E_5.,iåãåäåAcoNcoRRÊNcn

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico n" 1117t2022 - PMM, cujo objeto é a contratação de

empresa para efetuar servlços de torno, .ä|d", frãsa e-de furadeira radial de peças e fornecimento de chapa e aço'

atendendo as necessidadeå dos Departamentos solicitantes. A empresas ha_b_ilitadas são:

A empresa VALMIR L. ZAGO & CIA Lron, inscrita no cNpJ/MF sob o n'01.982.408/0001-79' vencedora no item 04'

perfaiendo o valor total de R$ 13.800,00 (treze mi! e-orloce¡tos reais).

A empresa ADENTR GHIZZILTDA, inscrità no cNpJ/MF sob o n' 05.241.477t0001-82, vencedora nos itens 01,02,03, 05'

06, 15, 16 e 19, perfazendo o valortotalde R$ 251.384,00 (duzentos e cinquenta e um mile trezentos e oitenta e quatro

reais).
A empresa S M SOLDAS LTDA, inscrita no cNpJ/MF sob o n'38.091.12310001-58, vencedora nos itens 07, 08, 10' 11'

12,13el4,perfazendoovalortotaldeR$383,560,10(trezentoseoitentaetrêsmilequinhentosesessentareaisedez
centavos),
A empresa LDO COMERCIO DE METAIS LTDA, inscrita no cNpJ/MF sob o no 49.475.38410001-01' vencedora nos itens

0g e 20, perrazenol o válor total de R$ 72.64ó,90 (setenta e dois mil e seiscentos e quarenta e oito reais e noventa

centavos).
A empresa ATRTUM tNDUSTR|A E COMERCTO DE FERRAGENS LTDA, inscrita no cNPJ/MF sob o n' 46.423'43410001'

03, vencedora nos itens 17 e 18, pertazendo o valor total de R$ 31 .713,40 (trinta e um mil e setecentos e treze reais e

quarenta centavos),

Marmeleiro, 14 de dezembro de 2022

GiovaniTolotti
Prefeito em Exercício

GiovaniTolotti
Prefeito em Exercício

Avtso DE HoMoLocAçÃo pREcÄo ELETRôNlco No 12112022 - PMM - coM coTA
RESERvADA pARA ME E epT pnocEsso ADMINISTRATIVO No 203/2022'LlC

MODALIDADE: Registro de Preços'
TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna públlca a Homologação e Adjudicação pregão Eletrônico no 121t2022 - PMM, cujo objeto é a contratação

de empresa para fornec¡-mento e inétataçã-o de geãmembranas, atendendo as necessidades do Departamento de

Meio Ámbiente e Recursos Hídricos. A empresa habllitada é:

A empresa tRR|GABEM STSTEMA DE tRRtcÁÇÀô LTDÀ1''I'g.rita no cNPJ/MF sob o n' 10.957'001/0001-82' vencedora

nos itens 01 e 02, perfazendo o valor total de R. tOS.OOO,O0 (cento e sessenta e cinco mil reais)'

Marmeleiro, 14 de dezembro de 2022'

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO'2 do Art. 1Oe de 24.08.01 da ICP'Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmeleiro.pr.sov.br/ no llnk Dlárlo Oflclal'

'I

I
I

I

I

I

rcp
Brasil
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124 .lonx.tl nn norrnÃo ournta-feira, Ls.!2.2o22- N' 7.600 Atos Oflclals

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
ÌERMo DE RAflFrcAçÄo 0E rNËxrGrstLrDA0E 0E LtcnAçÄo N0 050i2022

PRoCESS0 ADr!ïNtSTR/Írvo LrCIT^r0Rl0 N0 247l2022

Chomamonto Pírbllo n" 003/2022

P0lo prcsnto Tcmo, lle ral¡fic¿do o Psrcðr n0 57812022, olabomdo polo Prccurâdôr

JurÍdlæ do MurìlJpio, nos t6mì6smqus odm Fls ôontrslrçáo, msdiante lrìs{glbl.
ldsdo de Lidlrçåo tundmsnlads no arllgo 25 ds L€l 86'06ß3, ollôvós dar ffipms:
. EVERToN MULLER^LVES. inwila no CNPJ n" 10,230,423/0001¡3;
qodonclou-s psm o lotâ 10. ilom 212i

' EVoLUÇÄo cLfNrcA DE FrsroTERAPlA E EslÉTrcA LTDA. in&il8
n0 CNPJ n' 32.070,890i00Ð142; crodônc¡0u.s¿ p$s o lots 07 - itorn 143,

A ænlratagão âdma dovo 60r concr€llzûds nos lôÍn$ ds €lsboraçáo €fstuoda
pols Comlss+to Pománonto d0 LlcllaÉo nom0¿d¿ pola Polrri0 n" 6.864 do 22 d0

solôrnbro do 2022,

Prâzo: l2 (dozo) nìssB s ofltsr & dalä ds ssslnslu¡a dù conlrdto.

obislo: ()ontrål¡çåo ds Bmprosås par¿ reâllzaçlo ds B)(ülIlos, consullíts ospsci8ìl'
ad0s o proc€d¡nonto8 crodoncladoe no Châmamonto Públiø n" 003/2022 - P@
es¡oAdnrlnlslr¿tivo n" 070/2022 - LlC.

Mannelolþ, 14 de ds?.dnbrô de 2022.
olovanlTololü

Froleito ên Éx€rcfclo

menlaç¿o åclslôds so Pruc0ssoAdmlnlËlrâtlvo no 248/2022,

A æntralsçåo d€v€rd sr æncßllzsda nos termo8 dâ €lsboraç¿o

Comlssão P0¡nanonlo do LlcilsçìonoÌÌesda p€la Porhds no 6.864

sfotuûda p6lo

de vlnlc o dolÊ

d0 setenrbro d6dols mll 0 vinto 6 dols.

CurÍâlada: GENTE SEGUMDoRA SA, iflsøil0 no CNPJ n" 90,180.ô05i0001.02.

VJltr R$1,6?8,11 hffito mil€ rdffitos I &bnb s dlo rôab 6 quâmlå o um énlâvo6),

Pag¿menlor 0tó o 150 dla út¡l ao m6s sub6Bqusnlo ao lnlclo d0 vigônda d0 0pd¡o.
Mamolciro, 14 d6 dczcmbrc rlo 2022,

Glov8ìi Tololtl

PÞlslto orn Ertrcldo

EXf RATO PARA PUELICAçÄO
coNtRATo DE PRESTAçÀo DE sERVtÇos No 129/2022

(Chamsmsnlo Públi$ Nô 009i2022- f'lilM - lnsxlglbilidsds N0 048i2022)
C0NTRATANTE: [¡UNlClpl0 DE MARI\¡ELElR0
CONTRATADA: MAURICE OEYMANN VEITIA PONCE
oBJElo: Conttrtaçåo d0 snrfÌssa para f)restâçåo de soryiços 0ìédlco8 (clfnlæ

Gsral) 40 horss ô€manais. p8m slondhìBnlo junlo s Equips da Eslrâlóg¡c dâ

Saúdo da Famflla.
V LoR IoTAL: d0 R$ 232.855,20 (duz0nlos 0 trinta o dols mll I olloænlos 0
cinqu0nl¿ 0 cinco real8 0 vlnt0 6nlåvos),
PRAZo DE EXECUçÄo E VIGÊNCIA: 0 mntraro r8rá vigåncla ds 12 (dozs) trË-
se6, conlsdos da dala de suû ûsslnelurs, ou sJa, slé 12 d6 doz€mbro do 2023.

0ATA DE 

^SSINÀTUR^ 

D0 CONÌR^Îo: 13 d0 do¿ombro do 2022.

F0R0: Conìsr€ de Marmolcko, Eslado do Paran¡i.
Manneleiro, 13 de dozs0rbrcdê2022,

Glovaírl Tololtl

Profslto sm Exorclcio ds l\lsrmol8ko

AVIS0 DE 80M0L0GAçÂ0
pRE0Ã0 ELETRôNrco N0 117n022- p¡/[¡ - cotv tTENs ExcLustv06 E

cOM CO'T RESERVADA I,ARÀ l\¡É E ËPP Ê A¡,IPL¡\ CoNCoRRÊNclA
PR0CESSO ADMtNIS'rR^f lV0 No 1 95i2022.11C

ÌúoDALIDADE: Rsol8tro rJ6 Preços.

TlP0: M6n0r pr€ç0 ünllúio por llenr.
Tona públiø a Honologåçåo e 

^dJudlÉ(åo 
Progdo El6lrônlm nq 117/2022 -

PMM, culo objoloó s c¡nlralåøo do omproso para ololuar sorulço8 de lomo,60l.
ds, fresa 0 dc fumdoira mdial de poçûs o fornælnìonto de chap0 o sç¡, alcndcn-
do ôs nBmsidad0s dos Dspeñåmsnlos sd¡cllsrlsE, A0mprusss håbllltadessåo:
A smpr0ffi VALMIR L, ZAGo I CIA LToÀ, inôcdtâ ño CNPJ/MF sob o n"
01.982.408/0001-70, vonædom no ltsm 04, p€lozÊndo o valor tolal d€ R$
'13.800.00 (l¡020 mil 0 o¡locontos roels),

AenìpresaADENlR GHIZZI LToA, Iìscrlla no CNPJ/MF iob o n'05,241,477i000'l -

82, vônßdor0 nß llsns 01,02,03,05,06,15, 16 e 19, pålazendo ovolorlol8l
ds R$ 251.384.00 (du¿onlos e cjnquonl0 o um mil s tlez€nlos € oltontå I quslro

roe¡s).

A omprN S M SoLDAS LTÐA, ¡rçih no CNPJ,I'IF Eob o n' 38.001.1¿10001.

58, vflrc€dffi nG llsE 07, 08, 10, 
,l1, '12, 13 s l.l, p€db?sìdo o wlor lolål d€ R$

i$3,560,10 (t€r€nt$ s oitånl¿ s ùSB mil ô qulrìhsnts c wnls lrsis € dsu conlâvß).

^ 
enrprÉsa LDo Col\,lERClo DÉ MEIÀIS Lï04, inôcrilå no CNPJ/MF sob o n"

43,475.384/0001.01, v0nødors nos ltens 09 o 20, porlozondo o volor lol0l de

R$ 72,648.90 (Bolrnta 0 dols mll 0 s0lsconlos 0 quâIånta o ollo roals å novonl€

ëntavor),
Aempr€saAlRlUM INDUSTRIAE C0MÉRC|o DE FERRAGENS LTDA, InEcrllB

n0 CNIìJ/[,,|F sob o n" 46.423.434i0001-03, vonc€dom no8 ltons 17 € '18, pod¡.

zondo o valor tolal de Rt 31.7'13.40 {lrinl0 0 ünì mil s BoloconloÊ 0 trez0 rc0ls o

qua16nle c6ntavo6),

Msmelsko, 14 dc rlszsnìhredø2022.
Giovanl folottl

Profollo om Exolclclo

AVISO DE HOMOLOGAçAO
PRÊGAO ELETRÒNICO N' I2112022 - PMM - COM COTA

ME E EPP

PRoCESS0 À0MlNlS'rRAT|V0 N0 203/2022-LlC

^ 
€mpros IRRIGABEM SlslÊMÂ DE IRRIG^çAo LloA, lnsctits no CNI'J/MF

6ob o n" 10.957.001/0001.82, v€ncodotû nos llcns 01 o 02, porloz0ndo o vslor

total d0 Rs 165,000,00 (únlo o s0ssonta 0 oinco ntl 10013),

Msrnel8ko, 14 de dúzsmbrc¿ø2022.
' Giovanl Tololll

Prefolto em Exorcfclo

PREGAo ÊLEÍRONICO NO 124i2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E EPP
pR0cEss0 

^0MrNlsIRATlv0 

N0 20il2022'LlC
IIPOi Monor proço globol do lol0/grupo.

O MunlclDio d0 ilûrnoloilo ion¡ Dúhl¡m, psra @nhoc¡mcnlo, quo 0 llcìt8çáo n0

rnodslldadô Prsgão Elslrònico n0 
,t24/202?, quo l€m por oblslo a contBltçåo clô

clfnlcâ vctsrlnáilå parô fonocúro apllar do$ôs do vaclì6 antkrúblcû pars c¿ô8 c

90tos, a16nd€ndo sB n€cesEldådoB do D€psrtam€nlÒ do MoloAmbienla o R€cuÍ'

sos Hldricos, quo lol roalluod¡ ¿m 14 do dozombto do 2022, år 09j00 hor¡s fol

mnôldgmda FRACASSADA, B prorcnonto partlclpsnts rl0 mrtsmo náo alendcu

ås oxigðnclåsodltâllcisBB€ndod6sclåsslfeds,
¡.lamr6lolþ, l4 ds doz€rnbro do 2022.

Evsrton Loåndro Comargo MEndos
prcgooko

EXÍRATO DO SEXTO TERMOADIIIVOAO CONTRATO N"48/2020
OBJETO;All0rar s flusnl¡dsde o vâlor conlrahrâ1.
CoNTR¡ITANTEr Mün¡cfplo do Pórola D'Oosto - Pr,
CONIR^TAD^: MÂlHELlS HEñRì0UË SEllZ. ME.

óntôet'¡: confgio rio 48/2020 na ilbdâlldäds ds PREGÄo PREsENclAl"
10t2i20.
VÀLolì oRlGlN^L: R$ 406.697,50 (quûtroænlo8 o solÊ m¡l s0l6c0ntos 0 novonte
I 6€ls Fâls e clnqu6nh cônlavos),
VALoR CoM ÀDIT|Vo: R$ 127.072.50 (quetrocsnlos I vlnto o s€le lnll s€lenls 0
dol¡ r6sis € clnquenls ænlsvos),
BÂSË LEGAL: Lol ¡o 8666/03.
DAIA D0 FIRMAMENlO: 08h42022.

EDSOM L,UIZ ßAGETTI
Prcleilo MuniclÞal

2Ð ERRi\ÍA
EDITAL DE

1, O Pr€sldBntÊ da
la D ooslo -

m88m0

do ANEXo e doANEXO lV

Pórola

0, denornirìtda Rua DIlsls
s mâtr¡culâ no31,476,

do Rogl¡lro lmóvol6 do
mlnlmo alnbuldo p€lû

10 (cirìqusnt6

formulåção
maÍrlc[Fgo

o roalizaçåo
nolsdgnon16 qu8n.

Polmanocom
cla No 07i2022 -
Pórolå D'o€sls - PR,,

ProEldonlo do Llcllaçã0,

por 8eu

ôborlo o Edltsl do Llcitoçåo,

dclulho do
plcnìonl¿r no

dô 20/02i2008,
d0 21 d6junho ds 1993 ô 8u8s posldrloßB
a llnal¡dads abalxo ôBficclliÉdâ;

EDnAL DE PRÉGÄO EtEfRÔNICO DE NO 47/2022,
1. DO oBJEÍo DA LICIT çÄO: A pfå3ents licllåçåo, d0 llpo fnsnor pf€.

ç0 Dor ilem, lenr Þor objolo d conlrst¿ç¿o d6 smÞrôsas pam ¿qulslçåo de m6di.
c0m0nl0s dostln¡dos à unldodo dc Múdo 0 pronlo alendlmônlo do MunlclDlo do
PórcIa

08ì30mln.

sor rollndojunto
ou no Portrl da

strâvég

(ww,bll.orq,br),

EDSoI\¡ LUIZ B¡\GEfl - Pr0follo Munlcip¿l

----ïÄß-ËËRIÃñDÁ-ottl-o-h-t.p-rsoælrà--*-

EXfR^To D0 PRil\,tEtRO'rÉRMo i\DlÏlvo /\O CONÏR^To N" 191i2021.
oBJETo: Prorrogaçåo do prâ20 rloviggncls do sntrato.
CONfRATANTE: M(nlclDlo de Pórole D'OÊ610/PR,
CONTRAÍAOA: OAMIS ÞNEUS IMPORIACÄO E EXPORÍACÃO LTDA.

oRIGEM: PREOÃO ËLÊ'ÍRÔNlco n0 36/2021 o Conlfato^DMINISTR TIVo n0

19112021.
VIGENCIA oRIGINAL: 09h21202'l I 08h212022.
VIGENCIA C0M A0lllV0i 08h212022 â 0l h212023.
B^SE LEGAL: L€i Fodorsl n0 8.686i93.
0ATA D0 FIRMAMENIo: oil 142022.

EOSOM LUIZ BAGEITI
Prcfolto Munlclpsl

EXTRÀTO DO PRIÑIEIRO TERMO ADITIVO AO CONIRATO N" 192i2021,
oBJETo: Proro0âcúo do 0rå20 ds vlíènc¡a do @nlrsto,
CONTRATANTE: MUnIcIDIö rJO PórcIiD'OOsIO/PR,
CONIR^IADÀ: BARAÍAO PNÊUS E¡RELI,

oRloEMr PRE0Ä0 ELETRÔNlco n' 30i2021 o Contrålo AoMlNlsfRATlvo nq

19212021.
VIGENCIA 0RlGINAti 09/1212021 a 08h212022.
VlGENcl^ COM 

^DlTlVOt 
08h212022 a oil 1212023.

BASE LEGAL; Lol F€dersl n" 8,866/93,
DATA D0 FIRMAMEN'rO : 08n42022.

EDSOM tUIZ BAGETTI
Pr6l€llo Municlpal

1r'()f:sÎDPREFI:I1'IJ¡t^

EXTRÀTO DO PRIMEIRO TERMO AOITIVO AO CONTRATO NO I94/202'1

do contr8lo.

LTDA.
n' 35i2021 0 Conlroto 

^DMINlSlRAllVo 

n0

D^T 00 FIRM^MËNfO: 081121'2022.

.ED¡öM 
iU]z.ã-AöF.rR-

Prolollo Munlclpal

EXÍRATO DO PRIMEIRO TER¡,IO ADITIVO AO CONTRAÍO ND 195/?021,

0ßJETor Pmrooaoåo do prozo ds vìgôncls do contrato.
c0NTRATANIE: Munlclplo d0 Pór0ls D'ooBtoiPR.
00NlR üAD^: EVERroN KERCHËR 0i133102943
ORIGÊM: PREGÃO ELETRÓNICO IIO 36/202I S CONIruIOAOI\,IINISTRATIVO N'
185n021.
VIGÊNCIA 0RIGINAL: 00t 1212021 ¿ oïl 1212022.
VIOENCIA COM A0lIlVOi 0811212022 s 07 hAZAn.
BASE LEGAL: Loi Fédorsl n0 8,666/03.
DATA DO FIRMAMENTO: 0811212022,

TõSõfrIüZ B-^GE-TìT
Profollo Munlcipôl
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